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Veto (Executivo): 004/2025. 

Processo: 105/2025. 

Autoria: Arnaldo Borgo Filho. 

Assunto: Veto Parcial aos arts. 3º, 4º e 5º do Autógrafo de Lei nº 5008/2025, que “Institui 

no município de Vila Velha o “Dia Municipal da Mulher no Tatame”. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chegou a esta Comissão o Veto Parcial nº 004/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, aposto ao Projeto de Lei nº 5008/2025, que “Institui no município de Vila 

Velha o 'Dia Municipal da Mulher no Tatame'”. 

 

O veto recaiu especificamente sobre os artigos 3º, 4º e 5º do projeto, sob o argumento de 

que tais dispositivos atribuem ao Poder Executivo deveres administrativos e, portanto, 

violariam o princípio da separação dos poderes e o disposto no art. 34, parágrafo único, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

O projeto em questão, de iniciativa parlamentar, busca fomentar a prática de esportes de 

defesa pessoal por mulheres como forma de enfrentamento à violência de gênero, com 

previsão de ações educativas, capacitações, parcerias com instituições e inserção do tema 

em atividades pedagógicas no âmbito municipal. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

O veto parcial lançado pelo Chefe do Executivo ao Projeto de Lei nº 5008/2025 dirige-se 

aos artigos 3º, 4º e 5º, sob a justificativa de que tais dispositivos configurariam ingerência 

do Legislativo em competências privativas da Administração, violando, assim, o 

princípio da separação dos poderes e o art. 34, parágrafo único, da Lei Orgânica do 

Município. 
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Contudo, uma leitura técnica, sistemática e constitucional revela que os fundamentos 

apresentados no veto são frágeis, genéricos e não encontram amparo na jurisprudência 

consolidada dos tribunais superiores, tampouco em parecer jurídico robusto que 

demonstre vício de iniciativa ou ilegalidade nos dispositivos impugnados. 

 

Não há nos artigos vetados qualquer criação de cargos públicos, alteração da estrutura 

administrativa do Executivo, nem imposição de obrigações de execução imediata com 

impacto orçamentário. Os dispositivos tratam de ações educativas e promocionais, 

como: 

 

• Promoção de atividades em parceria com academias e organizações da sociedade 

civil (art. 3º); 

• Garantia de participação de profissionais capacitados nas atividades de defesa 

pessoal (art. 4º); 

• Inclusão pedagógica da temática nas instituições de ensino, por meio de 

incentivo, e não de imposição direta (art. 5º). 

 

Tais previsões estão inseridas no campo das normas programáticas, típicas da atuação 

do Poder Legislativo na promoção de políticas públicas de interesse coletivo, 

especialmente quando envolvem temas como segurança, igualdade de gênero, saúde, 

educação e direitos humanos. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que 

normas que estabelecem diretrizes para políticas públicas — desde que não invadam 

competências organizacionais exclusivas do Executivo — são compatíveis com a 

Constituição Federal e não configuram vício de iniciativa (ADI 1923/DF, ADI 

2.054/MT, ADI 3.233/SP). 

 

O veto fundamenta-se na ideia ultrapassada de que qualquer previsão normativa com 

repercussão administrativa configuraria ingerência do Legislativo. No entanto, a moderna 

interpretação do princípio da separação dos poderes — adotada tanto pela doutrina quanto 

pela jurisprudência — reconhece que os Poderes, embora independentes, devem atuar 
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de forma colaborativa na concretização dos direitos fundamentais e da ordem 

constitucional. É exatamente o que propõe o presente projeto: criar uma data 

comemorativa com ações de engajamento comunitário e promoção da autonomia 

feminina, sem interferência direta na gestão de recursos, organização de pessoal ou 

formulação de políticas exclusivas do Executivo. 

 

Além disso, o art. 3º do projeto explicita que as ações serão promovidas "em parceria com 

organizações da sociedade civil, academias, escolas e programas municipais já 

existentes", reforçando o caráter colaborativo, facultativo e não impositivo das ações 

propostas. 

 

A pauta do projeto está alinhada com compromissos nacionais e internacionais assumidos 

pelo Brasil no campo da igualdade de gênero, prevenção à violência contra a mulher 

e empoderamento feminino. A instituição do “Dia da Mulher no Tatame” tem como 

foco o fortalecimento das mulheres, tanto no plano simbólico quanto prático, por meio da 

prática de esportes de defesa pessoal e da educação sobre direitos e proteção. 

 

III - PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

A Comissão de Justiça e Redação opina pela rejeição do Veto Parcial nº 004/2025, 

mantendo-se integralmente os artigos 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei, por não configurarem 

afronta ao princípio da separação dos poderes nem apresentarem vício de iniciativa, 

alinhados aos princípios constitucionais de promoção da igualdade de gênero, proteção 

dos direitos fundamentais e incentivo à cidadania ativa. 

 

Vila Velha/ES, 14 de maio de 2025. 

 

IVAN CARLINI 

Presidente/Relator 

DR. HÉRCULES                 DEVACIR RABELO 

         Membro                  Membro 
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